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TERMO ADITIVO Nº 121/2014 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 038/2014 CELEBRADO EM 16 DE 

ABRIL DE 2014 ENTRE A FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANTA ROSA E 

DIMACI MG MATERIAL CIRÚRGICO LTDA. 

 

CONTRATANTE: 

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANTA ROSA, pessoa jurídica de direito público 

interno, inscrita no CNPJ sob o nº 01.273.946/0001-94, com sede na Rua Boa Vista, 401, Santa Rosa, 

RS, neste ato representado pelo seu Presidente, Sr. LUÍS ANTÔNIO BENVEGNÚ, brasileiro, 

convivente em união estável, CPF nº 484.579.900-53, residente e domiciliado em Santa Rosa, em 

pleno e regular exercício de suas funções. 

 

CONTRATADA: 

DIMACI MG MATERIAL CIRÚRGICO LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 

CNPJ sob o nº 12.927.876/0001-67, com sede na Estrada Pedro Rosa da Silva, nº 515, Residencial 

Park, Extrema, MG, neste ato representada pelo seu representante legal Sr. PEDRO ANTÔNIO 

LAPINSCKI, brasileiro, CPF nº 168.237.020-87, residente e domiciliado em Porto Alegre, RS, em 

pleno regular exercício de suas funções. 

 

Têm entre si ajustado e contratado, de acordo com o Processo Administrativo nº 633/2014, de 

18/02/2014, da Fundação Municipal da Saúde, aditivar o Contrato celebrado entre as partes em 

16/04/2014, que tem por objeto o fornecimento de medicamentos, mediante as seguintes cláusulas 

e condições: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA 

Em razão do cancelamento do fornecimento do item 083 – FENOBARBITAL 40mg/ml, fica alterada 

a Cláusula Primeira do Contrato celebrado em 17/04/13, conforme tabela abaixo: 
Item Descrição Marca Quantidade Unidade Preço Unitário Preço Total 

00010                                                                           ALENDRONATO DE SÓDIO 70MG DELTA     15.000,000 UN           0,3150           4.725,00 

00015 AMITRIPTILINA, CLORIDRATO 25MG BRAINFARM     300.000,000 UN           0,0440          13.200,00 

00037 CARBAMAZEPINA 20MG/ML HIPOLABOR      1.400,000 UN           5,7750          8.085,00 

00040 CARBONATO DE LÍTIO 300MG ARROW    86.000,000 UN           0,0830          7.138,00 

00051 CLONAZEPAN 2,5MG/ML 20ML HIPOLABOR      900,000 UN           1,3120           1.180,80 

00052 CLORETO DE SODIO 0,9% + BENZALCONIO MEDQUIMICA     900,000 UN           0,5110           459,90 

00062 DIAZEPAN 5MG/ML HIPOLABOR        50,000 UN           0,5040             25,20 

00066 DIPIRONA SÓDICA 500G/1ML AMPOLA HIPOLABOR     500,000 UN           0,5250           262,50 

00067 DIPIRONA 500MG/ML FARMACE      3.000,000 UN           0,4600          1.380,00 

00076 ESCOPOLAMINA BUTILBROMETO 20MG/ML HIPOLABOR      550,000 UN           0,7500           412,50 

00077 ESPIRONOLACTONA 25MG - CP EMS    70.000,000 UN           0,0748          5.236,00 

00089 GLIBENCLAMIDA 5MG MEDQUIMICA     6.000,000 UN           0,0240             144,00 

00101 HIDRÓXIDO DE MAGNÉSIO 35,6MG + HIDRÓXIDO DE 

ALUMÍNIO 37MG 

MARIOL      3.000,000 UN           1,9100          5.730,00 

00125 MEDROXIPROGESTERONA 10MG, ACETATO EMS      2.000,000 UN           0,7220           1.444,00 
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00126 MEDROXIPROGESTERONA 150MG EMS      500,000 UN          10,4000          5.200,00 

00146 NORTRIPTILINA, CLORIDRATO 75MG HIPOLABOR      1.000,000 UN           0,4100             410,00 

00151 PERMANGANATO DE POTÁSSIO 100MG MARIOL      3.500,000 UN           0,0500             175,00 

00152 PERMETRINA 1% + PENTE FINO IFAL      450,000 UN           1,5010           675,45 

00161 QUETIAPINA, HEMIFURAMATO 100MG EMS      2.000,000 UN           0,5250           1.050,00 

00168 SINVASTATINA 20MG EMS 140.760,000 UN           0,0520          7.319,52 

 Total do Fornecedor     64.252,87 

 

 

CLÁUSULA SEGUNDA 

Em decorrência do cancelamento do item referido acima, a Cláusula Segunda do contrato 

celebrado em 16/04/14 é alterada, sendo que o valor total do contrato passa a ser R$ 64.252,87 

(sessenta e quatro mil, duzentos e cinquenta e dois reais e oitenta e sete centavos). 

 

CLÁUSULA TERCEIRA 

As demais cláusulas do Contrato celebrado em 16/04/14 permanecem inalteradas.  

 

    E por estarem justos e acordados, as partes assinam o presente em 3 (três) vias 

de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas. 

 

    Santa Rosa, 28 de agosto 2014. 

 

 

 

 

 

_________________________________________ 

CONTRATANTE 

 

 

 

 

__________________________________________ 

CONTRATADA 

 

 

 

 

Testemunhas: 

 

 

1)_______________________________________ 

   Nome:   

   CPF: 

 

 

2)_______________________________________ 

   Nome: 

   CPF: 


